
CÂMARA DOS DEPUTADOS

Gabinete do Deputado Federal Nilto Tatto

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

REQUERIMENTO Nº        , DE 2025

(Do Sr. NILTO TATTO)

Trata-se  de  acréscimo  de  convidados  à
audiência  pública  aprovada  por  meio  do
Requerimento  nº  109/2025,  apresentado
pelo  requerente   para  discutir  a
regulamentação da profissão de brigadista
florestal.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 1º e do art. 2º, II,

alínea b, do Ato da Mesa n. 80 de 2019 da Câmara dos Deputados, ouvido o

Plenário  desta  Comissão,  que se  acrescente  os  seguintes  convidados  para  a

audiência pública já aprovada nos termos do Requerimento n. 109/2025:

● Rafael  Gava,representante  da  Rede  Nacional  de  Brigadas

Voluntárias;

● Dalliana Vilar Pereira , procuradora-chefe do Ministério Público do

Trabalho no Distrito Federal e Tocantins.

JUSTIFICAÇÃO

Trata-se de solicitação para a inclusão de convidados à audiência

pública para discutir  a  regulamentação da profissão de brigadista  florestal  já

aprovada nesta  comissão  no  último  dia  24  de  setembro  do corrente  ano.  A

participação  dos  referidos  convidados  é  indispensável  para  substituir  alguns

participantes que não irão poder comparecer, além de complementar o assunto
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debatido por uma outra ótica. Por isso, solicitamos o apoio dos nobres pares

para a aprovação deste requerimento.

Sala das Comissões, em 19 de novembro de 2025.

Deputado NILTO TATTO
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